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ESTADO DO PARANÁ

COMISSÃO DE, FINANÇÂS E ORÇAMENTO

PARECER N" 86, DE 2022.

^oPROPOSIÇÂO: Emenda no 1, de2022, ao Ptojeto de Lei n" 142,de2022.
PROPONENTE : Vereador Policial i\tadril
RELATOR: Josias de Souza/MDB
VOTO DO RELÂTOR: Favorável a tramitação
PÂRECER DÂ COMISSÃO: Favorávcl a tramitação

D I F(ET ORI§TÊG I SLATIVA

I - REI-ATÓNIO

Foi protocolado pata análise e emissão de parecet da Comissão de Finanças e

Otçamento, a Emenda no 1, de 2022, ao Ptojeto de Lei n" 742 cle 2022, cula a finalidade é acrescentar

o inciso X ao Att. 1" do ptojeto de Lei n" 742, de 2022.

O proponeflte tÍaz na Justificativa aptesentada, que a Emenda visa teconhecer que â

isenção está prevista no artigo 150, inciso VI, alínea "c", da Constituição Federal, que proíbe a ciação

de impostos sobre patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundaçôes, das

entidades sindicais dos trabalhadotes, das irrstitüções de educação e de assistência social, sem fins

lucrativos, atendidos os reqüsitos da lei.

II _ VOTO DO RELATOR

Com base no art. 43, do Regimento Interno, fui designado para ser o Relator da

Emenda no 1, de 2022, ao Ptojeto de Lei n" 742, de 2022, que âpÍesento meu voto paÍa análise e

deliberação dos demais Vereadores integrantes desta comissão.

A Comissão Finanças e Orçamento, conforme define o art. 45,IV do Regimento

interno, tem a incumbência de anaüsar a admissibilidade das proposições vedficando sua

compatibiüdade otçamentâta e financeira co,n a legislação etrr vigor.
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ES:TADO Dc> EANAtvÁ

O Projeto de Lei n" 742, de 2022, visa alterar dispositivos da Lei Municipal n" 5.327,

de 30 dc setembro de 2009, "regulamenta a incidência e o lançamento do IPTU parâ os imóveis

utbanos do Murucípio de Cascavel", e cla Lei Municipal n" 6.433, de 23 de dezembrc de 2074,

"estabelcce valores venais dos imóveis urbanos que semirão de base para o Imposto Pteüal e

Teritodal Urbano - IPTU e demais tdbutos imobiliários.

Refeddo Projeto de Lei pro,ê a inclusão de isenção do IPTU para associaçôes de

classes de ptodutores rutais, sem fins lrrcrativos, rcgulatmente constituídas, de interesse no

desenvolvimento de suas atividades, e a frcrcnte Emcncla busca incluir as Entidades sindicais dos

trabalhadores, sem fins lucrativos. regulalrlcnte constit"íd

suas atividades.

Sendo assim, como Relator cla Emenda n" 01 de 2022, ao Ptojeto de Lei rt" 742 de

2022, em análise, entendo que a pÍoposição r-isa tão-sorrcnte teconhecer a isenção jâ estÁ ptevista no

artigo 150, inciso VI, alínea "c",da. Constitrricào Fedcral, que proíbe a instituição de impostos sobre

oatrimônio- tenda ou servicos dos oartidos n,,líticos. inc'lrrsive suas fundacões. das entidades sindicais

dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, atendidos

os reqúsitos da lei.

Tem-se que, diante da iscrrçiro para as cntidades sindicais dos ftabalhadotes jâ estat

amparada pela Constituição Federal, â pÍcscÍrtc Emenda não úará nenhum tipo de prciuízo aos cofres

públicos.

Posto isto, cumpre consigrrar que os reqúsitos legais foram atendidos e como

Relator, pautado nos dispositivos legais quc são exigír,cis pela Lei, no que tange âos seus âspectos

otçamentânos e financeiros que nortciarr n()sso pârcccr, não encontro impedimentos de ordem

orçamentlrria e fi.nanceira a úamitação cla ll,r-ncnda no 1, rlc 2022, ao Projeto de Lei n" 742, de 2022, o

que manifesto meu voto FAVOnÁVgf à srra tramitaçiro.

Josias e

Veteaclor/MDB/
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E,STADO ffo PARANÁ

rrr - PARECER DA covussÃo

Ao analisat o voto do Relator os Vereadotes da Comissão de Finanças e Orçamento,

por unanimidade, tcatam o voto do eminente Relator c manifestam-se FAVOnÁVgf a úamitaçáo

da Emenda no 1, de 2022, ao Ptojeto de Lei n" 742, de 2022.

E o Put".".. Sala da Comissão de Finanças e Otçamento.
Cascavel, 29 de novembro de 2022.
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Sadi
Vereador/PODEMOS /Ptesidente

I n*"j'az
Policial Madril

Veteadot/PSC/Membro
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